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Ficha de Perfil Profissiográfico para Cargo em Comissão de Engenheiro Eletricista 

Função: Engenheiro Eletricista 

Cargo: 02-C 

Remuneração: R$ 3.404,45 mais benefícios 

Benefícios: Vale transporte de R$ 396,00, auxílio alimentação de R$ 853,66 e auxílio saúde 

(variável conforme faixa etária do beneficiário indicado na IN n° 030/2019) 

 

Escolaridade exigida: Graduação em Engenharia Elétrica 

 

Descrição detalhada das tarefas que compõem a Função 

1. Elaboração de projetos elétricos e de telecomunicações; 

2. Elaboração de especificações técnicas relacionadas ao cargo; 

3. Analisar propostas técnicas e inspecionar sistemas e equipamentos; 

4. Especificar e acompanhar testes e ensaios de sistemas e equipamentos, bem como, serviços 

técnicos especializados, caso necessário; 

5. Elaboração de estudos de viabilidade técnica; 

6. Fiscalização de contratos de execução de obras realizando emissão de laudo ou parecer 

acerca do recebimento de serviços; 

7. Supervisionar as etapas de instalação, manutenção e reparo nas edificações da DPPR; 

8. Participar de programa de treinamento, quando convocado; 

9. Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, 

convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; 

10. Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e 

preservação ambiental; 
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11. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas 

de informática; 

12. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função.  

 

Requisitos para investidura no cargo 

1. Registro profissional ativo no órgão de classe para as funções cujo exercício profissional 

esteja regulamentado por Lei; 

2. Atender a regulamentação da Resolução DPG nº 140, de 5 de junho de 2019; 

3. Disponibilidade para viagens. 


